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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA {PI) 
CNPJ 06.553.689/0001·68 

Pça. Amâncio Epifânio de Mac:êdo, S/N 
Fone: (89) 3448-1120 Fax: 3448-1192 

CEP 64.630-000 

A TO DE SANÇÃO nº 003/2024 

O Prefeito do Município de Bocaina, Estado do Piauí, desincumbindo-se de suas 
atribuições legais e constitucionais, com ânimo no art. 66, m. da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

RESOLVE: 

SANCIONAR E PROMULGAR a Lei que: " Institui os Componentes do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA Municipal) e CAISAN (Câmara 
Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional) do Município de Bocaioa 
Estado do Piauí, integrado ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(SISAN), define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências. Tombada sob o nº 470/2024, de 
19 de março de 2024. 

2024. 

Publique-se, nos termos da lei. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bocaina, Estado do Piauí, em 08 De abril de 
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l' t)l:tt U: 15LATIVO 
AMARA MUNICIPAL Oli JOSÉ DE FREITAS • PIAUi 

ôfll;!INETE UO l'"ESlDENTE 

•01-51,0e ~ol.ue a tlomoaç.1o do 5otvldor pdbllco 
11u EJ.\e lulclo de catgo de pmvlma11ta em 
t.'UlllfSSi1o tlO (ttubfto do CAmara M1111lclpof do 
Jo:-J~ tle l=tall~3 - Pt·. 

11 111\~@ ll)l;Nºl'll 01\ 01\Ml\tlA MUNICll'AL DE JOSÉ DE FREIRTAS, ES,ADO DO 
f'IAUI. 1\0 \l'eU \le BU~p, Rlllliul1;0ee le!J91R a da co11rot111ldede com t1 Lei OrgAnlca 
M\1111\)ll'RI, llU H,\,ll!UelllU h1lut11u e \IU de111RIR dt11pu1lç0os h1gals e, CONSIDERAND: 

1 <lue ll!I l!Rl\l\ lli UI\I l..'Ollllaeêu, de conrlalliJEI do cJe llvre provl111ento o oxoneraçlo a 
\1RI1JO lhl 1·,~,tdullh! \IA CI\IIH-'IA Munlul11el, ,,,evlalua 119 flHoluçAo 002/2023: 

li • Uue li ~thnllllaltt1\1I O IJlllJlloA munhzlpal estê subordinada aos princlplos da 
Alhllll\l!!IIA\1AU IJ(l\J111Ji' , coIIatAII toe do l:0JJll't do Al't . J7 . da Conslltulçllo Federei; 

IU;!IOI.Vfl: 
/\1 1, 11' • Nl1l tlPRI', R 11R1tlr du \IIR 1\1 \lo Rbtll de 2024, para oxorcor o cargo em comlss.ão 
lht l\mtlllilr de tle1vlvo1 O;rtdl da Munlclµnl do Josô do F1eitas - PI. a Sra. 
l' HIINCISC/1 M/111111 MIIIIQUGS D/1 COSTA -CPF 013 .778.983-18 

A1I. ~•1• • U vcni.; h11011lu 111011MI du ocupento do ceIuo om comlssno, a quo so refere o 
111II\,JU I'', t ln~lf4 Pu1li'11'4 , '41)111;Al •t10•1\ 0111 confo1111ldado com a loglslaçAo om vigor. 

A1l. 31' , HnVO\JiHl1-18 RII dle1m•lt;Oo1 0111 contn\rlo, oata Portaria tom ofollo retroativo a 1° 
\l o ~l.1111 ,111 ~lO~M . 

H0ul• t1 i. ,11u. l'l11Jllquo-110. Crn11p1n•eo 

OADINeTI! llA l'IU!SIO~NCl/1 DA cAMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS, 
CSTADQ llO PII\Ul 0111 0•1 <lo "1>111 do 2024. 

Var. TIAGO DAS NEVES PINTO 
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1D: 7C95A60EFF414 
ESTADO DO PXAUÍ 

PREl"EXTURA MONI:CXPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

PORTARIA N• 057/2024,. DE 01 DE ABRIL DE 2024 

O Prcícito Municipal de Nàl.àré do Piauí, Es tudo do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo an . 9 1. incisos UI e VI da Le i Orgânica Municipal de Naza~ do Piauí - PI. 

RESOLVE: 

ArL t• - EXONERAR: VALDJRENE DOS SANTOS - C PF: 036595.243-52 do cargo c m 

Comissão de Assessora Especial da Secretaria de Desenvolvime nto Rural do município de Nazaré do 

Piauí. 

Art, 2" - Bsta portaria entra em vigor na data de sua publicaç5o. revogadas as disposições em comrário. 

REG ISTRE•SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA•SE! 

Gabinete do prefeito Municipal de Nazaré do Piauí. aos 01 dia de abril de 2024. 

Raimundo Nomdo Crn,1.a. 
Prefeito Municipal 
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